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Portaria IPVEL ns O32l2o2L

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Social dos Servidores

Municipais de Vertente do Lério/PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas

pelo art. 30, inciso Xlll, da Lei Municipal ne 335/201L

RESOLVE

Art. lE Conceder PENSÃO POR MORTE, ao Sr. SEVERINO LIMA DO NASCIMENTO,

Companheiro e beneficiário da ex-servidora municipal EDNA LÊDA PESSOA DE

SANTANA ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, PE-}L, Matrícula ne 035,

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, falecida em L4 de agosto de 2020

nos termos do que dispõe artigo 40, §7e, inciso ll da CF/88 com redação dada pela

Emenda Constitucional ne 4L/2003 c/c artigo 57 da Lei Municipal N" 335/2011.

Art. 2e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Retroagindo seus

efeitos a 20 de julho de 202L.

Registre-se, intime-se e publique-se.

Vertente do Lério, 19 de novembro de 202t
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Diretora presidente do IPVEL
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